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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL    
CIVIL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PARAIBA.    

 

 

 

                                                                                                                           
                                                                                                                                                                                                                                                                
                                                                                                                                                                                                                                                                
                                                                                                                                                                                                                                                                
                                                                                                                                                                                                                                                                
                                                                                                                                                                                                                                                                
                                                                                                                                                                                                                                                                
        

 

 

 

 

                                                                                             

          

 

 ANTÔNIO DUARTE LEAL          , brasileiro, solteiro, aposentado, portador do CPF de nº

034.167.228-92 e RG 23.616.007-2 SSP/PB, residente e domiciliado á Rua Emiliano Rosendo da Silva, nº 75

– Bloco N – Aptº.  201 – Bodocongó – Campina Grande/PB, CEP: 58429-690.José Braz de França, 180, 

Centro, Queimadas-PB, por sua advogada abaixo  assinado, com endereço profissional na Rua Marquês do 

Herval, nº 16 – Edifício Lucas, 7º andar, sala 712, vem respeitosamente, á presença de Vossa Excelência,

propor a presente:
 
 

AÇÃO DE COBRANÇA, C/C REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS  
DPVAT – ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO

 
 

 Em face da  pessoa                     SEGURADORA LÍDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S.A,

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 33.072.307/0001-57 , com sede á Rua da Assembleia,

nº 100 – 26º andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.011.904, expondo e requerendo ao final o que segue:
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PRELIMINARMENTE

 

PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA

 

O promovente declara, não possuir, no presente momento, condições financeiras de arcar com 

as  custas e demais despesas processuais, sem que isto comprometa o seu próprio sustento, bem como o de      

sua família. Desta forma, requer que lhe sejam concedidos os benefícios da justiça gratuita, nos moldes da

Lei 1.060/50.

 

I - DOS FATOS

 O Autor foi vitima de acidente de trânsito ocorrido no dia 11/01/2018, por volta das 06h 57 minutos da         

manhã, ia a pé correndo na Avenida Juvêncio Arruda, bairro de Bodocongó, momento em que foi   

atropelado pela condutora de um veículo Celta cor preta, de placa NQB-4227- PB, que com impacto a vítima 

caiu ao solo e sofreu fratura do Tornozelo do pé esquerdo, sendo socorrido pelo SAMU e encaminhado ao

Hospital de Emergência e Trauma na cidade de Campina Grande-PB, onde foi submetido a procedimento   

cirúrgico de fratura no Tornozelo  tipo de operação Ostossintose, conforme laudos médicos comprovado nos 

autos da presente demanda.

 

          O autor teve despesas médicas de atividade de  Fisioterapia no valor de R$ 504,00 (quinhentos e   

quatro reais),  conforme nota fiscal de número 40179 anexada.     

 

 Tendo o autor motivado pela gravidade das lesões descritas encontra-se em condições de                                    

sequelas definitivas, sente dores dormência nos dedos, recebendo cuidados e tratamentos médicos especiais,

ficando com seqüelas, com incapacidade funcional no Tornozelo esquerdo, podendo ser observado através

dos laudos médicos acostados na inicial.

 Na verdade, o seguro DPVAT, perdeu o seu cunho social assistencial para os interesses                                       

ambiciosos, macro financeiro das grandes empresas, com respaldo de resoluções, circulares e normas

administrativas editadas em proveito próprio, fere a Lei em detrimento de seus interesses.

                                              Acontece que o autor deu entrada administrativamente só recebeu o pagamento

referente à indenização do seguro DPVAT, o valor de R$ 144,00 (cento e quarenta e quatro reais), vem

requerer a solicitação do complemento da indenização.
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 Pelo fato de o autor ter sido vitima de acidente automobilístico, o mesmo faz jus ao seguro                    

obrigatório DPVAT, sendo requerido junto a promovida, tudo em conformidade com a Lei nº 6.197/74,

11.482/07, 11.945/09 e demais dispositivos legais que regem a espécie.

 

 Ressalte-se que tendo o acidente com o autor ocorreu em 2014 estando ao alcance da Lei                    

11.482/07, que passou a vigorar a partir de 11 de Maio de 2007, 11.945/09 estando portanto 0 sob aos

auspícios das referidas Leis que vieram alterar a Lei 6.197/74, cujo teto indenizável é de R$ 13.500,00 (treze

mil e quinhentos reais) no caso vertente o autor faz jus a R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinqüenta

reais), conforme tabela anexada á Lei nº 11.945/09.

 

Entretanto, o Autor até o momento só recebeu o pagamento referente à indenização do seguro

DPVAT a que tem direito, o valor de R$ 144,00 (cento e quarenta e quatro reais). Excelência, segundo o

dispositivo contido no art. 5o, da Lei 6.194/74, a doutrina e a jurisprudência majoritária, para o recebimento

da indenização do seguro obrigatório basta simples prova do acidente e do dano decorrente, devendo, então, a

Seguradora participante do Consórcio, efetivar o pagamento do seguro devido ao Autor, uma vez já

preenchidos os requisitos legais.

 

 Entretanto o autor teve despesas médicas de atividade de  Fisioterapia no valor de R$ 504,00 (quinhentos       

e quatro reais), conforme  nota fiscal de  número 40179 anexada.       

 

II - DO DIREITO

 

O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei Federal nº 6.194/74, modificada pelas

Leis 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, que determina que todos os veículos automotores, paguem anualmente

uma taxa que garante, na ocorrência de acidentes, o recebimento de indenização tanto no caso de ferimento

quanto no caso de morte.

 

Em conformidade com o art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais cobertos pelo seguro

DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e

suplementar, vejamos o que nos diz este artigo com sua alínea:
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Art. 3º.   Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º

compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de

assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa

vitimada:

 

   Até 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário-mínimo vigente no País -b)

no caso de invalidez permanente (alterado para R$ 13.500,00). 

 

 O Superior Tribunal de Justiça, já se posicionou acerca da indenização do DPVAT, se não                           

vejamos:

 

CIVIL – SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). VALOR

QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO LEGAL.

CRITÉRIO. VALIDADO. LEI Nº 6.194/74. RECIBO. QUITAÇÃO.

APRESENTAÇÃO DE PROVAS CONVINCENTES.

 

I – O seguro de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de

veiculo automotor (DPVAT) é de quarenta salários mínimos assim fixados

consoante critério legal especifico, não se confundindo com índice de reajuste e,

destarte, não havendo incompatibilidade entre a norma especial da Lei nº

6.197/74 e aquelas que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de

correção monetária. Procedente da 2ª seção STJ (Resp. nº146.186/RJ, Rel. p/

Acordão Min. Adir Passarinho Junior, por maioria, julgado em 12/12/2001.

II – Recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação a indenização não

comprovada não inibe de reivindicar, em juízo, a diferença ou o montante que

lhe cabe de conformidade com a Lei que rege a espécie.

III- Recurso Especial, conhecido e provido.

(Quarta Turma. RESP. 296675/SP, Relator Aldir Passarinho Junior, DJ Data

23-09-2002).

 

Num. 19964629 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: EURIDES MARIA SANTOS VITORINO - 21/03/2019 15:23:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032115230434900000019423318
Número do documento: 19032115230434900000019423318



 O entendimento adotado pelo Egrégio Colégio Recursal do Estado de Pernambuco, segue as                            

demais decisões proferidas pelos nossos Tribunais Superiores:

 

“EMENTA: VALOR DO SEGURO OBRIGATÓRIO NO CASO DE

MORTE EQUIVALENTE A QUARENTA SALÁRIOS MÍNIMOS.

PREVISÃO LEGAL NÃO ALTERADA POR ESTIPULAÇÃO

ADMINISTRATIVA, JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA QUEIXA. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO, APENAS QUANTO AO TERMO

INICIAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS” (Recurso n.

01831\2003, Relator: Juiz Sérgio José Vieira Lopes, julgamento em

05\11\2003)”.

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que houve o acidente de

trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, amoldando-se

perfeitamente à condição para recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74,

que assim dispõe:

 

Art. 5º.  O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do

, independentemente da existência de culpa, hajaacidente e do dano decorrente

ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.

(grifo nosso).

 

 Tendo direito a indenização de acordo com o percentual apurado perante perícia médica 0                                

a 100% (cem por cento), caso necessário.

 

 Verifica-se na documentação médica e                  

m anexo que houve incapacidade funcional do Joelho Esquerdo.

 De acordo com a TABELA anexada á Lei nº 11.945\09, tal debilidade corresponde a                    R$ 9.450,00

(nove mil quatrocentos e cinqüenta reais).  
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DO REQUERIMENTO:

 Pelo exposto requer de Vossa Excelência, com fundamento no art. 3º alínea “b” das Leis                                    

 com o art. 186 do Código Civil Pátrio a procedência da presente para o6.194\74, 11.482\07, 11.945\09 c\c

fim de condenar a Requerida, ao pagamento da indenização do seguro DPVAT, no valor de R$ 9.450,00

(nove mil quatrocentos e cinqüenta reais) em face a debilidade da função do antebraço esquerdo e do tórax,

de acordo com a TABELA anexada aos autos da presente demanda requerendo ainda o seguinte:

 

a)          Seja citada a promovida, no endereço declinado na exordial para contestar no prazo legal, sob pena de

revelia e confissão;

 

b)      Seja designada audiência de conciliação, nos termos do art. 334 NCPC.

 

c)           Além da prova documental já produzida em anexo, o Autor protesta por todos os meios de provas

admitidos em direito, prova testemunhal e perícia médica;

 

d)      Com fundamento no art. 355 do NCPC, requer o julgamento antecipado da lide, visto que, as provas em

tela são meramente documentais;

 

e)      Que com o respaldo legal da Lei nº 1.060\50 e demais princípios constitucionais atinentes á espécie, seja

concedido a gratuidade processual;

 

f)O valor da condenação do complemento seja devidamente corrigido acrescido de juros e correção monetária

retroativa a data do sinistro, a devolução do reembolso de despesas médicas de atividade de  Fisioterapia no  

valor de R$ 504,00 (quinhentos e quatro reais), conforme  nota fiscal  de número 40179 anexada;      

 

g)      Seja a demandada condenada nas custas processuais e honorários advocatícios em 20% sobre o valor da  

condenação.
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Dá-se a presente causa o valor de R$ 5.000.00 (cinco mil reais).   

 

Nesses termos,

Pede e deferimento.

 

Campina Grande/PB, 21/Março/2019.

 

EURIDES MARIA SANTOS VITORINO

OAB/PB 7234       

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL    
CIVIL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PARAIBA.    
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 ANTÔNIO DUARTE LEAL          , brasileiro, solteiro, aposentado, portador do CPF de nº

034.167.228-92 e RG 23.616.007-2 SSP/PB, residente e domiciliado á Rua Emiliano Rosendo da Silva, nº 75

– Bloco N – Aptº.  201 – Bodocongó – Campina Grande/PB, CEP: 58429-690.José Braz de França, 180, 

Centro, Queimadas-PB, por sua advogada abaixo  assinado, com endereço profissional na Rua Marquês do 

Herval, nº 16 – Edifício Lucas, 7º andar, sala 712, vem respeitosamente, á presença de Vossa Excelência,

propor a presente:
 
 

AÇÃO DE COBRANÇA, C/C REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS  
DPVAT – ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO

 
 

 Em face da  pessoa                     SEGURADORA LÍDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S.A,

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 33.072.307/0001-57 , com sede á Rua da Assembleia,

nº 100 – 26º andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.011.904, expondo e requerendo ao final o que segue:

PRELIMINARMENTE

 

PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA

 

O promovente declara, não possuir, no presente momento, condições financeiras de arcar com 

as  custas e demais despesas processuais, sem que isto comprometa o seu próprio sustento, bem como o de      

sua família. Desta forma, requer que lhe sejam concedidos os benefícios da justiça gratuita, nos moldes da

Lei 1.060/50.

 

I - DOS FATOS

 O Autor foi vitima de acidente de trânsito ocorrido no dia 11/01/2018, por volta das 06h 57 minutos da         

manhã, ia a pé correndo na Avenida Juvêncio Arruda, bairro de Bodocongó, momento em que foi   

atropelado pela condutora de um veículo Celta cor preta, de placa NQB-4227- PB, que com impacto a vítima 

caiu ao solo e sofreu fratura do Tornozelo do pé esquerdo, sendo socorrido pelo SAMU e encaminhado ao

Hospital de Emergência e Trauma na cidade de Campina Grande-PB, onde foi submetido a procedimento   

cirúrgico de fratura no Tornozelo  tipo de operação Ostossintose, conforme laudos médicos comprovado nos 

autos da presente demanda.
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          O autor teve despesas médicas de atividade de  Fisioterapia no valor de R$ 504,00 (quinhentos e   

quatro reais),  conforme nota fiscal de número 40179 anexada.     

 

 Tendo o autor motivado pela gravidade das lesões descritas encontra-se em condições de                                    

sequelas definitivas, sente dores dormência nos dedos, recebendo cuidados e tratamentos médicos especiais,

ficando com seqüelas, com incapacidade funcional no Tornozelo esquerdo, podendo ser observado através

dos laudos médicos acostados na inicial.

 Na verdade, o seguro DPVAT, perdeu o seu cunho social assistencial para os interesses                                       

ambiciosos, macro financeiro das grandes empresas, com respaldo de resoluções, circulares e normas

administrativas editadas em proveito próprio, fere a Lei em detrimento de seus interesses.

                                              Acontece que o autor deu entrada administrativamente só recebeu o pagamento

referente à indenização do seguro DPVAT, o valor de R$ 144,00 (cento e quarenta e quatro reais), vem

requerer a solicitação do complemento da indenização.

 

 Pelo fato de o autor ter sido vitima de acidente automobilístico, o mesmo faz jus ao seguro                    

obrigatório DPVAT, sendo requerido junto a promovida, tudo em conformidade com a Lei nº 6.197/74,

11.482/07, 11.945/09 e demais dispositivos legais que regem a espécie.

 

 Ressalte-se que tendo o acidente com o autor ocorreu em 2014 estando ao alcance da Lei                    

11.482/07, que passou a vigorar a partir de 11 de Maio de 2007, 11.945/09 estando portanto 0 sob aos

auspícios das referidas Leis que vieram alterar a Lei 6.197/74, cujo teto indenizável é de R$ 13.500,00 (treze

mil e quinhentos reais) no caso vertente o autor faz jus a R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinqüenta

reais), conforme tabela anexada á Lei nº 11.945/09.

 

Entretanto, o Autor até o momento só recebeu o pagamento referente à indenização do seguro

DPVAT a que tem direito, o valor de R$ 144,00 (cento e quarenta e quatro reais). Excelência, segundo o

dispositivo contido no art. 5o, da Lei 6.194/74, a doutrina e a jurisprudência majoritária, para o recebimento

da indenização do seguro obrigatório basta simples prova do acidente e do dano decorrente, devendo, então, a

Seguradora participante do Consórcio, efetivar o pagamento do seguro devido ao Autor, uma vez já

preenchidos os requisitos legais.

 

Num. 19964629 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: EURIDES MARIA SANTOS VITORINO - 21/03/2019 15:23:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032115230434900000019423318
Número do documento: 19032115230434900000019423318



 Entretanto o autor teve despesas médicas de atividade de  Fisioterapia no valor de R$ 504,00 (quinhentos       

e quatro reais), conforme  nota fiscal de  número 40179 anexada.       

 

II - DO DIREITO

 

O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei Federal nº 6.194/74, modificada pelas

Leis 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, que determina que todos os veículos automotores, paguem anualmente

uma taxa que garante, na ocorrência de acidentes, o recebimento de indenização tanto no caso de ferimento

quanto no caso de morte.

 

Em conformidade com o art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais cobertos pelo seguro

DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e

suplementar, vejamos o que nos diz este artigo com sua alínea:

Art. 3º.   Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º

compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de

assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa

vitimada:

 

   Até 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário-mínimo vigente no País -b)

no caso de invalidez permanente (alterado para R$ 13.500,00). 

 

 O Superior Tribunal de Justiça, já se posicionou acerca da indenização do DPVAT, se não                           

vejamos:

 

CIVIL – SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). VALOR

QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO LEGAL.

CRITÉRIO. VALIDADO. LEI Nº 6.194/74. RECIBO. QUITAÇÃO.

APRESENTAÇÃO DE PROVAS CONVINCENTES.
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I – O seguro de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de

veiculo automotor (DPVAT) é de quarenta salários mínimos assim fixados

consoante critério legal especifico, não se confundindo com índice de reajuste e,

destarte, não havendo incompatibilidade entre a norma especial da Lei nº

6.197/74 e aquelas que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de

correção monetária. Procedente da 2ª seção STJ (Resp. nº146.186/RJ, Rel. p/

Acordão Min. Adir Passarinho Junior, por maioria, julgado em 12/12/2001.

II – Recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação a indenização não

comprovada não inibe de reivindicar, em juízo, a diferença ou o montante que

lhe cabe de conformidade com a Lei que rege a espécie.

III- Recurso Especial, conhecido e provido.

(Quarta Turma. RESP. 296675/SP, Relator Aldir Passarinho Junior, DJ Data

23-09-2002).

 

 O entendimento adotado pelo Egrégio Colégio Recursal do Estado de Pernambuco, segue as                            

demais decisões proferidas pelos nossos Tribunais Superiores:

 

“EMENTA: VALOR DO SEGURO OBRIGATÓRIO NO CASO DE

MORTE EQUIVALENTE A QUARENTA SALÁRIOS MÍNIMOS.

PREVISÃO LEGAL NÃO ALTERADA POR ESTIPULAÇÃO

ADMINISTRATIVA, JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA QUEIXA. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO, APENAS QUANTO AO TERMO

INICIAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS” (Recurso n.

01831\2003, Relator: Juiz Sérgio José Vieira Lopes, julgamento em

05\11\2003)”.

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que houve o acidente de

trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, amoldando-se

perfeitamente à condição para recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74,

que assim dispõe:
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Art. 5º.  O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do

, independentemente da existência de culpa, hajaacidente e do dano decorrente

ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.

(grifo nosso).

 

 Tendo direito a indenização de acordo com o percentual apurado perante perícia médica 0                                

a 100% (cem por cento), caso necessário.

 

 Verifica-se na documentação médica e                  

m anexo que houve incapacidade funcional do Joelho Esquerdo.

 De acordo com a TABELA anexada á Lei nº 11.945\09, tal debilidade corresponde a                    R$ 9.450,00

(nove mil quatrocentos e cinqüenta reais).  

 

DO REQUERIMENTO:

 Pelo exposto requer de Vossa Excelência, com fundamento no art. 3º alínea “b” das Leis                                    

 com o art. 186 do Código Civil Pátrio a procedência da presente para o6.194\74, 11.482\07, 11.945\09 c\c

fim de condenar a Requerida, ao pagamento da indenização do seguro DPVAT, no valor de R$ 9.450,00

(nove mil quatrocentos e cinqüenta reais) em face a debilidade da função do antebraço esquerdo e do tórax,

de acordo com a TABELA anexada aos autos da presente demanda requerendo ainda o seguinte:

 

a)          Seja citada a promovida, no endereço declinado na exordial para contestar no prazo legal, sob pena de

revelia e confissão;

 

b)      Seja designada audiência de conciliação, nos termos do art. 334 NCPC.

 

c)           Além da prova documental já produzida em anexo, o Autor protesta por todos os meios de provas

admitidos em direito, prova testemunhal e perícia médica;
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d)      Com fundamento no art. 355 do NCPC, requer o julgamento antecipado da lide, visto que, as provas em

tela são meramente documentais;

 

e)      Que com o respaldo legal da Lei nº 1.060\50 e demais princípios constitucionais atinentes á espécie, seja

concedido a gratuidade processual;

 

f)O valor da condenação do complemento seja devidamente corrigido acrescido de juros e correção monetária

retroativa a data do sinistro, a devolução do reembolso de despesas médicas de atividade de  Fisioterapia no  

valor de R$ 504,00 (quinhentos e quatro reais), conforme  nota fiscal  de número 40179 anexada;      

 

g)      Seja a demandada condenada nas custas processuais e honorários advocatícios em 20% sobre o valor da  

condenação.

 

 

Dá-se a presente causa o valor de R$ 5.000.00 (cinco mil reais).   

 

Nesses termos,

Pede e deferimento.

 

Campina Grande/PB, 21/Março/2019.

 

EURIDES MARIA SANTOS VITORINO

OAB/PB 7234       
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Poder Judiciário da Paraíba
6ª Vara Cível de Campina Grande

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0805937-97.2019.8.15.0001

DESPACHO

Vistos, etc.

 

Recebo a inicial, porque satisfeitos os requisitos.

Considerando o advento do novo CPC, que tem em sua essência privilegiar a mediação e a conciliação

entre as partes, entendo que, infelizmente, desde que passou a vigorar, em março de 2016, as partes, principalmente, as empresas, não

estão ancoradas no mesmo espírito conciliador dos legisladores. Por estas razões, a conciliação prévia, prevista no novo CPC, está se

tornando inócua e onerosa às partes e ao Poder Judiciário, atentando, inclusive, aos princípios da celeridade e da razoabilidade duração

do processo, razão porque postergo sua designação para futura data, a requerimento das partes, até porque, em outros casos

semelhantes, envolvendo seguro DPVAT, os acordos porventura realizados somente costumam ocorrer após a realização de perícia.

Destarte, considerando, ainda, não haver quaisquer prejuízos às partes, determino a citação da parte

promovida, nos termos do art. 344 do CPC, no prazo e termos legais.

Contestada a ação, dê-se vista ao autor, para no prazo de 15 dias, impugnar a contestação.

Contestada e impugnada a ação, intimem-se as partes para que informem se há a possibilidade de

acordo; caso contrário, que especifiquem as provas que ainda pretendem produzir, justificando a necessidade de sua produção, no

prazo de 15 (quinze) dias, com a advertência de que o silêncio importará o julgamento antecipado da lide.

Nos termos do art. 98 do CPC/15,  defiro o pedido de gratuidade judiciária.

Havendo qualquer incidente processual, retornem-me os autos conclusos, para adoção das

medidas cabíveis.

CUMPRA-SE.

.
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                                                                                                CG, 27 de março de 2019.

Juiz(a) de Direito
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